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cÂUIARA MUNIcIPAL DE EDEIA
Ata da terceira (3') Sessão Ordinária do mês de março, no terceiro (3") ano, da décima
nona (19') legislatura da Câmara Municipal de Edéia.

As 20h10 do dia 15 de marÇo de 2023 (1510312023), no Plenário Maria Onofre de Banos,
reuniram-se sob a presidência da Vereadora Gillene Aparecida Fernandes da Silva, os
Vereadores: Diogo Soares e Silva, Francisco Vieira l{unes, Eunice de Carvalho Dutra,
Guilherme Carvalho de Almeida,Luiz Humberto do Nascimento, Orisvaldo Antônio de
Souza Borges, Ricardo Carlos Trindade e Talita Lemes de Araújo Neto. Havendo
quórum regimental a presidência declarou sob a proteção de Deus aberta a sessão, solicitando
a todos que se postassem de pé para ouvirem a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada, a qual
foi feita pelo Vereador Ltiz Humbefto, logo após todos frzeram a oração do Pai Nosso. EM
EXPEDIENTE: Foi feita a leitura da ata da 2u sessão ordinária do mês de março de 2023, a
qual foi aprovada sem retificação por unanimidade de votos. NA ORDEM DO DIA: Após
leitura o Projeto de Lei n' lll2023o de autoria do Poder Executivo, o "qual dispõe sobre a
criação, redução, reclassificação e renomeação de funções gratificadas, alteração de
quantitativo de cargos comissionados e dá outras providências" sofreu sua 3u e última votação
em Plenário sendo aprovado por unanimidade de votos. Após leitura o Projeto de Lei no
1212023,, de autoria do Poder Executivo, "o qual dispõe sobre autorizaçáo para aberlura de
Crédito Adicional Especial e dá outras providências", sofreu sua 3u e última votação em
Plenário sendo aprovado por unanimidade de votos. Após leitura o Projeto de Lei no
1312023, de autoria do Poder Executivo, "o qual declara ZEIS - Zona Especial de Interesse
Social e autorrza o Poder Executivo a doar áreas de terras de sua propriedade às famílias do
município", sofreu sua 3u e última votação em Plenário sendo aprovado por unanimidade de
votos. Após leitura o Projeto de Lei n' 1412023, de autoria do Poder Executivo, "o qual
dispõe sobre autorrzação para abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras
providências", sofreu sua 3' e última votação em Plenário sendo aprovado por unanimidade
de votos. Após leitura o Projeto de Lei Legislativo n'2512023, de autoria do VereadorLuiz
Humberto, o "qual obriga o Poder Executivo ou qualquer outra entidade a prestar contas da
Festa Agropecuária e dá outras providências" sofreu sua 3" e última votação em Plenário
sendo aprovado por unanimidade de votos. Apos leitura o Projeto de Lei Legislativo no

2612023, de autoria da Vereadora Talita Lemes, o qual "gararrte aos estudantes do município
de Edéia o direito ao aprendizado da língua portuguesa de acordo com as norrnas e

orientações legais e obriga o uso da língua portuguesa nos mesmos termos em toda a
comunicação institucional, oficial, interna eexterna e com a população em geral realizadapor
parte da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, na forma que menciona" sofÍeu
sua 3n e última votação em Plenário sendo aprovado por unanimidade de votos. Após leitura e
discussão o Requerimento n'127123 de autoria do VereadorLuiz Humberto, sofreu a sua
única votação em Plenário, sendo aprovado por unanimidade de votos. Após leitura e

discussão o Requerimento no 128123 de autoria da Vereadora Gillene Aparecida, sofreu a sua
única votação em Plenário, sendo aprovado por unanimidade de votos. Em seguida a
Presidência abriu a palavra para a representante da APAE - Associação dos Pais e Amigos
dos Excepcionais, Sra. Andréia Oliveira, a qual em nome dos membros solicitou a ajuda dos
Vereadores junto ao Executivo para um aumento no valor do repasse e disponibilizaçáo de
mais funcionários como fonoaudiologos, psicólogos, fisioterapeutas e conta com o apoio de
todos. A PALAVRA FOI ABERTA AO PLENÁRIO: No uso da palavra o Vereador Luiz
Humberto do Nascimento, cumprimentou os colegas Vereadores, agradeceu os colegas pela
aprovação de suas proposições, falando sobre a imporlância de cada uma; salientou que a
APAE merece maior; que sabe das dificuldades que passam e que se o Executivo
fizer o proj e encerrou pedindo providências ao
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Executivo em relação a forma que está sendo conduzido a questão das licenças-prêmio aos
servidores municipais, que estão agindo de má-fé prejudicando alguns servidores. A
PALAVRA FOI ABERTA A MESA: No uso a Presiàente Vereadora Gillene Aparecida
Fernandes da Silva, cumprimentou os colegas, servidores e ouvintes; agradeceu os colegas
por mais uma semana de trabalho com votações importantes; sobre o pedido da APAE disse
que irão sentar com Prefeito e buscar um aumento do repasse; parabenizou a Secretaria de
Saúde pela realização da Conferência Municipal de Saúde, buscando melhorias no SUS e
sobre a licença-prêmio dos servidores disse que ninguém será prejudicado e aprovaram a lei
para regulamentar a questão. Com um aparte o Vereador Francisco Vieira Nunes disse que
não votaram lei para prejudicar servidor público e que irá também verificar o caso. Nada mais
a tratar a presidência agradeceu a presença de todos, os Srs. Vereadores para as
sessões ordinarias do mês de abril, as quais dia 10 ( mês,
declarando encerrada a presente sessão, lavrasse a ata, a qual
lida achada conforme vai devidamente assinada.
Stella Souza Vitória) Secretária Legislativa q:ue, a frz,li slno
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